
INDICAÇÃO Nº 
2260
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que sejam firmados convênios com as prefeituras municipais do Estado, com a finalidade de que cada município tenha, em pelo menos um de seus postos de saúde, um médico geriatra para atender as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de idade, dando a esses cidadãos a oportunidade de terem suas enfermidades diagnosticadas com presteza, evitando novos encaminhamentos, filas de espera e conseqüente agravamento de sua já debilitada condição física. A presente Indicação acolhe iniciativa da jovem Isadora Diniz Carvalho, da Escola Municipal “D. Francisca Ribeiro dos Reis II”, de Brotas, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Isadora Diniz Carvalho, da Escola Municipal “D. Francisca Ribeiro dos Reis II”, de Brotas, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que sejam firmados convênios com as prefeituras municipais do Estado, com a finalidade de que cada município tenha, em pelo menos um de seus postos de saúde, um médico geriatra para atender as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de idade.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º – Os Municípios do Estado de São Paulo deverão dispor de pelo menos um (01) médico geriatra nos Postos de Saúde, para atender as pessoas com idade igual ou superior a sessenta (60) anos.

Artigo 2º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:
“Tendo em vista que as instituições de saúde devem atender os critérios mínimos para a prestação de cuidados ao idoso, criei este projeto pela necessidade dos Postos de Saúde terem um especialista para atendimento ao idoso, como forma de respeito e carinho por quem labutou uma vida inteira e, no momento, necessita de cuidado exclusivo. Muitos passam por profissionais de outras especialidades que os encaminham para um geriatra e estes, mais uma vez, precisam enfrentar grandes filas para serem atendidos. Essa situação é muito comum nos Postos de Saúde do Estado de São Paulo. Com a contratação desse médico geriatra estaríamos garantindo atendimento imediato, recuperando a saúde do idoso.


Não podemos tratar o idoso como um peso, e sim, reconhecer a importância dos mesmos na história deste país.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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